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" Senhor Presidente,

Senhores Vereadores, , , .
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Te~o em vista o cumprimento do Art. 156, III, da Const!

tuição Federal, estamos encaminhando à essa Augusta Casa Legislativa, o anexo

projeto de Lei que trata da instituição do Imposto sobre Vendas a Varejo de

Combustíveis Líquidos e Gasosos -IVVCLG.
,

O projeto, visa dar condiçoes ao MUnicípio de arrecadar

o no~o imposto, incrementando a Receita Bruta, de"orrna a melhorar a situação

economico financeira da Prefeitura.

Certos de que V. E.xas., conscios do dever e, cientes dos

mandamentos constitucionais, não negarão o apoio necessário à pretensão,

somos.

Atenciosamente.

Francisco Eduardo Bessa de Queiroz
PREFEITO MUNICIPAL

BEBERIBE -CEARÁ

ADMINISTRAÇAO EDU ARDO E. QUEIROZ


